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PROJETO DE LEI Nº 008/2018 
 

VEREADORA PROPONENTE: DANIELE DA CONCEICAO DE ANDRADE  

 

 

SÚMULA: Confirma juridicamente o nome dado à 

Rua Terencio Bino de Lima, localizada na cidade 

de Rebouças-PR, conforme especifica. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO E PROMULGO A 

SEGUINTE: 

 

LEI N.º.............. 
 

  Art. 1.º Por esta Lei fica confirmado juridicamente o nome da Rua Terencio 

Bino de Lima, a qual foi nominada através da Lei Municipal nº 405/1988, que tem seu 

início na rua Rui Barbosa e termina ao encontrar o prolongamento da Rua Antonio Fabris 

na cidade de Rebouças- Paraná. 

 

  Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

a Lei nº 2106/2017. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 11 de setembro de 2018. 

 
 

 

Daniele da Conceição de Andrade 

Vereadora Proponente 
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